
Instruções do Banco de Portugal 
 
 
Instrução nº 26/98 
 
 
ASSUNTO: Sistema Telefónico de Mercado 
 
 
 
No uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 22.º, nº 1, alíneas a) e b) da sua Lei Orgânica, o 
Banco de Portugal determina: 
 
1. Os números IV.7. e IV.7.1. da Instrução nº 37/96 publicada no BNBP nº 1, de 17/6/96, passam a 

ter a seguinte redacção: 
 
 

IV.7. O SISTEM funciona em todos os dias úteis a partir das 8H30. 
 

IV.7.1. As operações realizadas no âmbito do MMI podem ser transmitidas durante o 
período estabelecido, para esse efeito,  na instrução relativa a esse  mercado. 

 
 
2. A presente Instrução entra em vigor no dia 16 de Novembro de 1998. 
 
 


